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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Leeislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E EDUCACAO

Projeto de Lei n° 122/2003

"DISPÕE SOBRE OS CUSTOS FINANCEIROS DO EXAME DO D.N.A

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Comissão de Saúde e Educação desta Casa de Leis reunida com todos seus

membros, é de parecer favorável à aprovação da matéria em destaque, tudo de

conformidade com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Jm'zo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de março ano de dois mil e

três.

JOELLUIZBISI

Presidente
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JNIO SELVERIO SOBRINHO

Reíatòr

Av. Augusto Calmon, 1117 - Centro - Linhares - E. Santo
Tel: 3373.0877

E-mail: camaralinet@escelsa.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n° 122/2003

"DISPÕE SOBRE OS CUSTOS FINANCEIROS DO EXAME DO

D.N.A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Comissão de Finanças e Orçamento, reunida com todos seus
membros é de parecer favorável ao Projeto de Lei n° 122/2003, cuja
ementa encontra-se acima, tudo de conformidade com o parecer da
Comissão de Constituição de Justiça desta Casa de Leis.

Plenário "Joaquim Calmon",/^os doze dias do mês de março do
ano de dois mil e três.

ÍAST70STA DE SOmA

Presidente
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Relator
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Í^JOEL CELESTRINI
Membro

Linhares Estado do Espirito Santo



CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 122/2003

"DISPÕE SOBRE OS CUSTOS FINANCEIROS DO EXAME DO

D.N.A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador MARIA NILSA ROCHA
FREGONA, visando como dispõe sua Ementa, autorizar o Município de Linhares
a custear as despesas com exame de D.NA para fazer prova em processo de
investigação de paternidade.

A competência do Vereador está inserida no artigo 15 e seguinte da Lei
Orgânica Municipal.

A Comissão de constituição e Justiça da Câmara Municipal de
Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer
favorável à sua aprovação, por ser Constitucional, tudo de conformidade com o
Parecer da Procuradoria desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor reflexão de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmog/y ao^ y^o^ jáigs do mês de março do ano de
dois mil e três.
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Presidente

ALAm ANTONIO PESSOTTI

Relator

G LO GABRIEL SILOTE

Membro

Av. Aupusto Caimon, 873

Linhares - E. Santo

Tei: 3371.0877

E-maii: camaraiinet(ja).esceisa.ccom.br
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«DISPÕE SOBRE OS CUSTOS FINANCEIROS DO

EXAME DO D.N.A E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
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Art. 1° - Fica o Município de Lipli^es, provado a carência do
cidadão Linharense com renda at^ dois salários mínimos,
autorizado a custear as despesas com exame de D.N.A para fazer
prova em processo de investigação de paternidade.

Art. 2° - O beneficiário dos custos do exame terá que fazer
prova de residência no município de Linhares de no mínimo de 02
(dois) anos.

Art. 3° - O município custeará no máximo 10 (dez) exames
mensais.



Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmou", aos trinta dias do mês de janeiro
do ano de dois mil e três.

GL NA

Vereadora
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n" 122/2003

"DISPÕE SOBRE OS CUSTOS FINANCEIROS DO EXAME DO

D.N.A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador MARIA NILSA ROCHA
FREGONA, visando como dispõe sua Ementa, autorizar o Município de Linhares
a custear as despesas com exame de D.N.A para fazer prova emprocesso de
investigação de paternidade.

A competência do Vereador está inserida no artigo 15 e seguinte da Lei
Orgânica Municipal.

Assim, a Procuradoria da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a
análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer favorável à sua
aprovação, na forma com que foi apresentado, e, por ser amplamente
Constitucional.

Plenário "Joaquim Calmon
dois mil e três.
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GEORGE DüARTE™EITAS FILHO

Procurador

Av. Augusto Calmon, 1117
Linhares/E. Santo

Tei: 3371.0877

E-maii: camaraiinet@.esceisa. com.br


